
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Cordeiros

terça-feira, 8 de julho de 2025 Ano XVI - Edição nº 02087 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Cordeiros publica

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4AF754D7461729264965EA3FFF8C3E21



terça-feira, 8 de julho de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02087 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Cordeiros

SUMÁRIO
• DECRETO N° 122-“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA  OUVIDORA MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA.”

• DECRETO Nº 123-“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA GESTORA DE CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA
”.

• PORTARIA N° 030-“NOMEIA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA CONDUZIR OS ATOS DE
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CORDEIROS/BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4AF754D7461729264965EA3FFF8C3E21



terça-feira, 8 de julho de 2025  |  Ano XVI - Edição nº 02087 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cordeiros
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
      Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
     CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
             E-mail: prefeitura.cordeiros.5@gmail.com 
                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

                                                                                 
 

 
 

 
DECRETO N° 122, DE 08 DE JULHO DE 2025 

 
 

 
“Dispõe sobre a exoneração da  
Ouvidora Municipal da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros/BA.” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS – ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, especificamente o que trata o art. 74, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município, que dispõe que compete privativamente ao Prefeito 
dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da lei, 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica exonerada a Srª Uinne Aparecida de Abreu Oliveira Lima, inscrita no CPF 
nº: ***.665.505. **, do cargo de Ouvidora Municipal da Prefeitura do Município de 
Cordeiros/Ba. 
 
Art.2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. 
 
 
Publique-se, registre-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 08 de julho de 2025. 
 
 
 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 123, DE 08 DE JULHO DE 2025.  
 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação da Gestora de 
Contratos da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros/BA ”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste 
Município.  
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Sr. ª Uinne Aparecida de Abreu Oliveira Lima, portadora do CPF 

nº: ***.665.505. **, para o cargo de Gestora de Contratos da Prefeitura Municipal de 

Cordeiros/BA, remunerada pelo símbolo CC-7 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 08 de julho de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA N° 030, DE 08 DE JUlHO DE 2025 
 

 
 

“Nomeia Comissão de Contratação e Agente de 
Contratação para conduzir os atos de licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei 
Federal n° 14.133/2021 da Prefeitura Municipal 
de Cordeiros/BA, e dá outras providências. ” 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS – ESTADO DA BAHIA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 
6°, inciso L e 8° da Lei Federal n° 14.133/2021, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Nomear para compor a Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros, os seguintes servidores: 
 
 
Heloiza Nery Dutra Oliveira - Presidente; 
Elisabete de Oliveira Alves- Presidente suplente; 
Isaque de Almeida Sousa- Secretário; 
Iêva Santos de Oliveira - Membro; 
 
Art.2°. Nomear para compor a Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021, os seguintes servidores: 
 
Isaque de Almeida Sousa - Secretário; 
Iêva Santos de Oliveira - Membro. 
 
Parágrafo único. Os servidores mencionados neste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação no desempenho de suas atribuições. 
 
Atr.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 08 de julho de 2025. 
 
 

Devani Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 
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